
Sujeitos a Receita Médica e 
Não Sujeitos a Receita Médica 
mas Comparticipados*
Venda Livre, com histórico de 
falsificações**

A contrafação de medicamentos é 
um problema global para a saúde 
pública e para a economia. A União 
Europeia lançou a diretiva 2011/62/
EU que indica a obrigatoriedade 
da colocação de um identificador 
único nas embalagens de certos 
medicamentos.

MEDICAMENTOS
FALSIFICADOS
E agora?

QUAIS OS MEDICAMENTOS 
SUJEITOS A IDENTIFICADOR 
ÚNICO?

QUAL O PRAZO?

Prazo para os sistemas de 
informação estarem preparados 
para operar com o sistema de 
verificação do medicamento.
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* Art. 105.º n.º 1 e 2 do Estatuto do Medicamento, DL nº 26/2018, de 
24 de abril, com exceção dos constantes no anexo I – Lista Branca.
**Anexo II – Lista Negra.



INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
gera o identificador 
único do medicamento 
e disponibiliza-o nas 
embalagens dos 
medicamentos

Efetua as transações 
previstas na interface, 

nomeadamente, a 
dispensa, destruição, 
verificação e anulação

A anulação ocorre no 
momento do estorno 
de entradas, através 

da leitura de QR 
codes presentes nas 

embalagens dos 
medicamentos

A dispensa será efetuada 
no momento da receção 

dos medicamentos, 
através da leitura 

de QR codes presentes 
nas embalagens dos 

medicamentos

Em conjunto com a MVO 
Portugal o Globalcare 

está a testar a interface 
para garantir o 

cumprimento das 
guidelines técnicas

HUB EUROPEU 
comunica com os 
repositórios nacionais

INSTITUIÇÕES 
através da leitura do 
identificador único 
efetuam ações como 
dispensa, verificação 
e comunica ao 
repositório nacional 
e ao Hub Europeu.

PROCESSO

Lisboa | Porto | Açores  | Madrid | Valência 
Dénia | Londres | Dublin | Luanda | São Paulo

MEDICAMENTOS
FALSIFICADOS
Como responde o 
Globalcare?

www.globalcare.glintt.com
www.linkedin.com/showcase/globalcare/


